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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

 

Atos da Presidência 

 

Atos 

 

 

ATO Nº 358, DE 05.08.16. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE 
 
DESIGNAR os servidores Alkindar da Silva Spala e Antonio Brasil Maia Filho para 
atuarem, como fiscais titular e substituto, respectivamente, do contrato de fornecimento 
de cartões combustível pós-pagos para os veículos locados paras as Eleições 2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 

 

ATO Nº 362, DE 08.08.16.
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE 

DESIGNAR os servidores Antonio Brasil Maia Filho e Alkindar da Silva Spala para 
atuarem, como fiscais titular e substituto, respectivamente, do contrato de locação de 02 
(duas) telas para projeção de 150” e 02 (dois) projetores de alta resolução a serem 
instalados em via pública na Sede do TRE-ES. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 

 

ATO Nº 363, DE 08.08.16. 

O DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE 
 
INTERROMPER, por imperiosa necessidade de serviço, em 03.08.16, a 2ª parcela das 
férias relativas ao exercício de 2016, do servidor Leonardo Moreira Guimarães, 
agendadas para o período de 25.07.16 a 03.08.16, ficando um dia restante para ser 
usufruídos em 19.12.16, conforme item 2.5.1 da Ordem de Serviço nº 01 de 22.03.10. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 

 

Decisões

 

 

EXTRATO DE PENALIDADE 
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